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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Lins, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Lins poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.lins.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/lins
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 14.466, DE 02 DE SETEMBRO DE 2025

Substitui  membro  constante
no  Decreto  nº  12.871,  de
24/02/2022  –  Comissão  de
Avaliação  de  Bens  Imóveis.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.  1º  -  Nomeia  o  Engº  Janio  Bannwart  em
substituição  a  Arqª  Lorenna  Teixeira  Foglia,  para
integrar  a  Comissão  de  Avaliação  de  Bens  Imóveis,
nomeada pelo Decreto nº 12.871, de 24 de fevereiro de
2022.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 02 de setembro de 2025
João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP
Registrado e publicado na Secretaria de Administração,

em 02 de setembro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 14.467, DE 02 DE SETEMBRO DE 2025

Substitui  membro  constante
no  Decreto  nº  13.113,  de
12/09/2022  –  Comissão  para
fiscalização  e
a c o m p a n h a m e n t o  d o s
serviços de abastecimento de
água e esgotamento sanitário
no Município.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.  1º  -  Nomeia  a  Engª  Beatriz  Mieko Aoki  em
substituição  a  Arqª  Lorenna  Teixeira  Foglia,  para
integrar  a  Comissão  para  fiscalização  e  acompanhamento
dos  serviços  de  abastecimento  de  água  e  esgotamento
sanitário no Município, nomeada pelo Decreto nº 13.113, de
12 de setembro de 2022.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 02 de setembro de 2025
João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP
Registrado e publicado na Secretaria de Administração,

em 02 de setembro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 14.468, DE 02 DE SETEMBRO DE 2025

Substitui  membro  constante
no  Decreto  nº  13.159,  de
18/10/2022  –  Comissão  de
A c o m p a n h a m e n t o  e
Receb imento  de  Obras
Públicas  e  de  Loteamentos
Urbanos  e  de  Á reas  de
Expansão  Urbana.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.  1º  -  Nomeia  a  Engª  Beatriz  Mieko Aoki  em
substituição  a  Arqª  Lorenna  Teixeira  Foglia,  para
integrar a Comissão de Acompanhamento e Recebimento
de Obras Públicas e de Loteamentos Urbanos e de Áreas de
Expansão Urbana, nomeada pelo Decreto nº 13.159, de 18
de outubro de 2022.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 02 de setembro de 2025
João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP
Registrado e publicado na Secretaria de Administração,

em 02 de setembro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 14.469, DE 02 DE SETEMBRO DE 2025

Substitui  membro  do  Grupo
de  Trabalho  de  Implantação
de Parklets - GTP.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art. 1º  -  Nomeia membro para compor o Grupo de
Trabalho de Implantação de Parklets - GTP, em substituição
àquela  nomeada  pelo  Decreto  nº  13.590,  de  26  de
setembro de 2023, conforme abaixo:

“ I I  –  Representante  da  Secretar ia  de
Infraestrutura,  Obras,  Planejamento  Urbano  e
Habitação:

Suplente: Beatriz Mieko Aoki”.
Art. 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação.
Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 02 de setembro de 2025
João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP
Registrado e publicado na Secretaria de Administração,
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em 02 de setembro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

1º TERMO DE ADITAMENTO – CONTRATANTE: PML –
CONTRATADO:GIGANTE  PRODUTOS  MÉDICOS  LTDA
(CNPJ nº 11.050.321/0001-17),  ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 117/2024 – ASSUNTO: AQUISIÇÃO FUTURA
DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AOS USUÁRIOS SUS NAS
UNIDADES  DE  SAÚDE  DA  MUNICIPALIDADE  E
GIGANTE  PRODUTOS  MÉDICOS  LTDA  COM  AS
ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO
TERMO DE REFERÊNCIA DO PE Nº 046/2024.

Tendo em vista  o  que consta  no  Processo nº
07227/2025 e em observância às disposições da Lei
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, resolvem celebrar
o  presente  Termo  Aditivo  a  Ata  de  Registro  de
Preços  n.º  117/2024,  mediante  as  cláusulas  e
condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1.1. O objeto do presente instrumento é conforme

subitens a seguir:
1.1.2. PRORROGAR a vigência do Contrato por até 12

(doze) meses a partir de 03/09/2025.
1.1.3.  REAJUSTAR  o  valor  do  item  02  para  R$

17.670,85  (dezessete  mil,  seiscentos  e  setenta  reais  e
oitenta e cinco centavos), conforme índice IPCA apurado de
setembro 2024 a julho 2025, tendo por valor percentual
correspondente 5,246270%

1.1.4. Perfaz o presente aditivo o valor total de
R$ 106.025,10 (cento e seis mil, vinte e cinco reais e
dez centavos).

Parecer jurídico: 28/08/2025
Assinatura: 02/09/2025

PML - Prefeitura Municipal de Lins – Avenida Nicolau Zarvos
nº 754, Vila Clélia, Lins/SP – Fone (14) 3533-4280.

Lins/SP, 03 de setembro de 2025
Fabiano Cristian Oliveira – Secretário de

Administração
...........................................................................................................

1º TERMO DE ADITAMENTO – CONTRATANTE: PML –
CONTRATADO:CRISTIANO V.  CAMILO  TREINAMENTOS
(CNPJ nº 16.921.417/0001-27),  ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 128/2024 – ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE
MONITORES E OUTROS AGENTES PARA ATIVIDADES
SOCIOASSISTENCIAIS  DIVERSAS,  CONFORME
SERVIÇOS  TIPIFICADOS  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL,
OBJETO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 074/2024.

Tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº
06974/2025 e  em observância  às  disposições  da  Lei  nº
14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  resolvem  celebrar  o

presente  Termo Aditivo  à  Ata  de  Registro  de  Preço  n.º
128/2024,  mediante  as  cláusulas  e  condições  a  seguir
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA– OBJETO
1.1.1. O objeto do presente instrumento é conforme

subitens a seguir:
1.1.2. PRORROGAR a vigência do contrato por mais

12 (doze) meses, a partir de 04/09/2025.
Parecer jurídico: 02/09/2025
Assinatura: 02/09/2025

PML - Prefeitura Municipal de Lins – Avenida Nicolau Zarvos
nº 754, Vila Clélia, Lins/SP – Fone (14) 3533-4280.

Lins/SP, 03 de setembro de 2025
Fabiano Cristian Oliveira – Secretário de

Administração
...........................................................................................................



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE LINS

Conforme Lei Orgânica Municipal

Quinta-feira, 04 de setembro de 2025 Ano IX | Edição nº 1873 Página 4 de 4

Município de Lins - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 

Prefeitura de Lins 
Rua Olavo Bilac, 640 – Fone (014)3533-7055/3533-7056.  CEP 16400-901 – Lins / SP  

e-mail: tributaria.pmlins@lins.sp.gov.br  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS   

       EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 05/2025 
 
 
 
 

Considerando as necessidades dos atos promovidos através dos Processos 
Digitais Administrativos, abaixo descritos, e em consonância com o disposto 
no Art. 40 da Lei Complementar nº. 256/95 e suas posteriores alterações, 
comunicamos o contribuinte relacionado abaixo, que fica 
NOTIFICADO/COMUNICADO dos lançamentos por determinação legal desta 
municipalidade.  
 
 
Contribuinte Protocolo 

Digital 
Administrativo 

Nº Lançamentos 

12.651.901 GARDY ERICKSON 
DE PADUA ME 

6810/2025 1705202-1 
1705202-2 
1705202-3 
1705202-4 
1705202-5 
1705202-6  

 
 

Lins, 01 de setembro de 2025 
 
 

 
 

Adriana de Oliveira Rodrigues 

FRT 0759 

 

ADRIANA DE OLIVEIRA 

RODRIGUES:13091325857

Assinado de forma digital por 

ADRIANA DE OLIVEIRA 

RODRIGUES:13091325857 

Dados: 2025.09.01 12:18:36 -03'00'
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